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PORTARIA - STDS N° 20230327-3 de 27 de março de 2023. 

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Alcântaras, 

RESOLVE: 

Art. 1 Conceder à Sra. Joara da Silva Gomes, Agente Administrativo, 
portador (a) do CPF 956.678.063-04 1  1 (uma) diária, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza - CE, no dia 
28 de março de 2023, para participar da reunião Descentralizada e Ampliada do 
Conselho Estadual de Assistencial Social, CEAS-CE. 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, 
em 27 de março de 2023. 
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